NOÇÕES DE DIREITO, PÁGINA 07 (ARTIGO 175 – Licença à Funcionária Gestante)
LICENÇA MATERNIDADE

Lei Complementar 64 de 25/3/2009

Art. 17 - À segurada gestante será concedida licença-maternidade por cento e vinte dias, com remuneração integral, mediante a apresentação de atestado médico oficial.

(Vide art. 1º da Deliberação da Mesa da ALMG nº 2441, de 9/3/2009.)

